
I.-.'q Y-tt\i
ESTADO DO PARÁ

GOVERNO MUNICIPAL
PREFEITURA DE ABEL FIGUEIREDO

TERMo DE RBFBnÊNct.l

nnesraçÃo DE sERVrÇos - r-rcrraçÃo

Processo Administrativo no 007 12025

CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA CIDADE DE
BELEM- PA EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES E ACOMPANHANTES DO PROGRAMA

I.ATAMENTO FORA DO DOMICILIO-TFD, ENCAMINHADO PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
VE ABEL FIGUEIREDO- PA

1.l.Os serviços objeto desta contratação são caracÍerizados como comuns, conforme justificativaconstante do Estudo

Técnico Preliminar.

1.2.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.

1.3.O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

Dia r.200 56,667
68.000,40

R$

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO
DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA CIDADE DE
BELEM- PA EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES E

ACOMPANHANTES DO PROGRAMA TRATAMENTO
FORA DO DOMICILIO-TFD, ENCAMINHADO PELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ABEL
FIGUEIREDO- PA.

ESPECTFTCAÇÔES:

Prestação de serviços de hospedagem para pacientes

e dia M tratamento de saúde incluindo três refeições

diária (cafe da manhã, almoço e jantar), além de

traslado do terminal rodoviário até o local do tratamento
(clinicas e/ou hospitais). Obs: os pacientes

/acompanhantes terão roupas de cama padronizadas e
higienização.
MEMORIA DE CALCULO
25 diárias / semana x 4 semanas x 12 meses 1200

diárias
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2.1. A presente demanda para contratação do referido serviço de Hospedagem (Casa de apoio), se faz necessária

para atender as necessidades da SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE, em apoiar com o fornecimento de

hospedagem, alimentação aos pacientes e seus respectivos acompanhantes que necessitam de tratamento médico

continuado (exames complexos, consultas especializadas, radioterapia, quimioterapia, retirada e medição de

órteses e próteses, dentre outros regulados pelo Tratamento Fora de Domicílio - TFD) na cidade de Belém e que

precisam ficar por mais de um dia na cidade devido aos agendamentos diversos e prescrições médicas para o

caso de quimioterapia, radioterapia e outros.

descrição da solução como um todo, é a contratação do referido serviço de Hospedagem (Casa de apoio), se faz

necessária para atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, em apoiar com o fornecimento

de hospedagem, alimentação aos pacientes e seus respectivos acompanhantes que necessitam de tratamento médico

continuado (exames complexos, consultas especializadas, radioterapia, quimioterapia, retirada e medição de órteses

e próteses, dentre outros regulados pelo Tratamento Fora de Domicílio - TFD) na cidade de Belém e que precisam

ficar por mais de um dia na cidade devido aos agendamentos diversos e prescrições médicas para o caso de

quimioterapia, radioterapia e outros.

4.1. Os serviços desta contrataçáo, são comuns, encontrados facilmente no mercado, sendo que contratação deverá

ocorrer mediante processo de licitação

4.2.1 Consórcio: Tendo em vista o baixo valor da contratação, a baixa complexidade do objeto e o ramo de

\/ mercado a atender a demanda, não será admitida a participação de consórcio na presente contratação.

4.2.2lndicação de marca e modelo: para esta aquisição não haverá indicação de marca específica.

4.2.3 Garantia: Não haverá exigência de garantia dos artigos 96 e se-quintes da Lei n" l4.l 33. de 2021 .

4.2.4 Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. Sustentabilidade: O licitante deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental devendo

deverá utilizar, quando disponíveis no mercado, materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis,

bem como priorizar o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local para

execução e operação do objeto, bem como respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
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5.1. Condições de execução

5.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.1Início de execução do objeto: segunda-feira à sexta-feira, de 07:00h Às 17:30h, contados da

data de assinaturado contrato ou do recebimento da nota de empenho;

5.1.1.2Não será aceita desacordo com a Ordem de serviço. O prestador de serviço deverá apresentar 0l

nota fiscal para cada Ordem de serviços recebida, esclarecendo-se que não serão aceitas rasuras

ou informações incorretas quanto ao histórico da mesma e dados do comprador, se

comprometendo em caso de erro, trocar a referida Nota Fiscal num prazo de 24 horas.

6.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na l.ei n'8.078. de I I de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

norrnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

7.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratadapaÍareunião inicialpara apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
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do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6.Preposto

7.6.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto

contratado.

7.6.2 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o

período de vigência do contrato.

7.6.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

7.7.Fiscalização

9.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou

pelos respectivos substitutos

7.8.Fiscal Técnica

2 arl. l17 ut

7.8.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas,todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'01412023, arÍ. 17).

7.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' I 4. I 33. de 202 l. art. I I 7. § l', e

(Decreto Municipal n" 01412023, art. l7);

7.8.3 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo paÍa a correção.

(Decreto Municipal n" 01412023, art. 17);

7.8.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, paÍa que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n" 01412023, art. l7);

7.8.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
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Municipal n" 01412023, art. 17).;

7.8.6 O fiscal técnico do contrato comunic arâ ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual (Decreto Municipal n" 01412023, art. 17).;

7.9.Fiscalização Ad ministrativa

7.9.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçáo de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (Decreto Municipal n' 01412023, art. 17).

7.9.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal n' 01412023,

art. l7).

7.9.3 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

. Não serão aceitos materiais aplicados com qualidade fora dos

especificados neste Termo de Referência;

. Todo material a ser aplicado na execução do serviço deverá

ter prévia aprovação dafiscalização. Quando algum material for

reprovado, o mesmo deverá ser prontamente substituído por outro

que satisfaça as exigências;

7.1O.Gestor do Contrato

7.10.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

(Decreto Municipal n" 01412023, art. l7 e l8).

7.10.20 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
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as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal no

01412023, art. 17 e 18).

7.10.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto

Municipal n" 01412023, art. l7 e l8).

7.10,4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal n' 01412023, art. l7 e l8).

7.10.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata

o art. l5tl da Lei n" 14.133" de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal.

conforme o caso. (Decreto Municipal n' 01412023, art. 17 e 18).

7.10.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenhamjustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal n' 01412023, art. l7 e l8).

7.10.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos paÍa a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.1 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

8.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso I[ do

14.133. de 2021.art.75 da Lei no
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8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentadaexpressa

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como.

8.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

8.4. l. o prazo de validade;

8.4.2. a data da emissão;

8.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.4.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.4.5. o valor apagaq' e

8.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

8.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lein' 14.133/2021 .

8.7. AAdministração deverârealizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições dehabilitação

exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênciasimpeditivas indiretas.

- 8.8. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo) apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
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decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

PARÁ

9.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior.

9.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçáo, mediante aplicação do Índice

Geral de Preços de Mercado (IGP-M) de correção monetária.

l0.l. O pagamento será realizado através de ordem banciria, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

l0.3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complernentat Lt'!24

_ de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

ll.l.Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

I l.l.l.O fornecedor será selecionado por meio darealizaçáo de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

11.2.Regime de execução.

I I .2.1. O regime de execução será de empreitada por preço global.

11.3.Exigências de habilitação.
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I 1.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

1 1.3.1. Habilitação Jurídica.

11.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

11.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio lrÍtnc'//rrlriur <rnw hr resas-e-ne nc /nt- hr/p rm nrn,-nrl orlnr(rm n

11.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificadâ como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Públicode Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

11.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada

como sua sede, conforme Instrução Normativa DR[:l/MI] n." 77. de I8 de marco de 2020:

11.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

11.3.1.7. Filial, sucursâl ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sedea matriz;

11.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a aÍa da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito noRegistro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.107 da Lei n" 5.764, de 16
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de dezembro l97l;

11.3.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

11.3.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista.

11.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

11.4.2.2 Prova de regularidade fiscal perante aFazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente atodos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da PortariaConjunta n" 1.751. de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

11.4.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.4.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei no 5.452, de I 
o

de maio de 1943;

11.4.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto

contratual;

11.4.2.6. Prova de regularidade com aFazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concolTe;

11.4.2.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outraequivalente, na forma da

lei;

11.4.2.7 .l O fornecedor enquadrado como m icroempreendedor
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individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento

diferenciado previstos na LeiCornplementar n. 123. de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

11.4.2.8 Qualificação Econômico-Fina nceira.

11.4.2.8.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de

pessoa fisica, desde que admitida a suaparticipação na licitação

(art. 5o. inciso ll. alínea "c". da Instrucão Nortnativa Seges/ME

noll de 202 I ou de sociedade simples;

11.4.2.8,2 certidão negativa de falência expedida pelo

distribuidor da sede dofornecedor - Lei no 14.133, de 2021. ruI.

69, caltul, inçiso II):

11.4.2.8.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, comprovando :

11.4,2.8.4 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente

(LC) e Solvência Geral(SG) superiores a 1 (um);

11.4.2.8.5 As empresas criadas no exercício financeiro da

licitação deverão atender atodas as exigências da habilitação e

podãrão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura:

11.4.2.8.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída

há menos de 2 (dois) anos;

11.4.2.8.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos

com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para

transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
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11.4.2.8.8 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior

ou igual a I (um) emqualquer dos índices de Liquidez Geral

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital mínimo de l}Yo do valor

total estimado da contratação.

11.4.2.8.9 As empresas criadas no exercício financeiro da

licitação deverão atender atodas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei no 14.133, de2021, art. 65, § lo).

11.4.2.8.100 atendimento dos índices econômicos previstos

neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

11.5.3.9 Qualificação Técnica

11.5.3.9.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de

todas as informaçõese das condições locais para o cumprimento

das obrigações objeto da licitação;

11.5.3.9.2 A declaração acima poderá ser substituída por

declaração formal assinadapelo responsável técnico do licitante

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação;

11.5.3.9.3 Registro ou inscrição da empresa na entidade

profissional, em plena validade;

11.5.3.9.4 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à

exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do

contrato, da solicitação de registro perantea entidade profissional

comPetente no Brasil.

11.5.3.9.5 Comprovação de aptidão para execução de serviço
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de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior

com o objeto desta contratação, oucom o item pertinente, por meio

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoasjurídicas de

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.

11.5.3.9.6 Para fins da comprovação de que trata este subitem,

os atestados deverãodizer respeito a contratos executados com as

seguintes características mínimas:

11.5.3.9.7 Deverá haver a comprovação da experiência mínima

de 2 (dois) anos na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório

de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade

de os 2 (dois) anos serem ininterruptos;

11.5.3.9.8 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados

no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária

especifi cadasno contrato social vigente;

11.5.3.9.9 Somente serão aceitos atestados expedidos após a

conclusãodo contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início

de sua execução,exceto se firmado para ser executado em prazo

inferior;

11.5.3.9.10 O licitante disponibilizará todas as informações

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

contratante e local em que foram prestadosos serviços.

11.5.3.9.11 Será admitida, para fins de comprovação de

quantitativo mínimo,apresentação e o somatório de diferentes

atestados executados de forma concomitante.

11.5.3.9.12 Os atestados de capacidade técnica poderão ser
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apresentados em nome damatriz ou da filial da empresa licitante.

11.5.3.9.13 O licitante disponibilizará todas as informações

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

11.5.3.9.14 Prova de atendimento aos requisitos previstos na Lei no

12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos.

11.5.3.9.15 Caso admitida a participação de cooperativas, será

exigida a seguinte documentação complementar:

11.5.3.9.16 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

técnicos exigidos paraa contratação e que executarão o contrato,

com asrespectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão

domiciliadosna localidade da sede da cooperativa, respeitado o

disposto nos arts.4o.inciso XI.2l. I e 42. §§2'a 6'da Lei

n.5.764. de 1971:.

11.5.3.9.17 A declaração de regularidade de situação do

contribuinteindividual - DRSCI, para cada um dos cooperados

indicados;

11.5.3.9.18 A comprovação do capital social proporcional ao

númerode cooperados necessários à prestação do serviço;

11.5.3.9.19 O registro previsto na Lein. 5.764. de 1971. art. 107:

11.5.3.9.20 A comprovação de integração das respectivas

quotas- partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

11.5.3.9.21 Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
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regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias

gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou

nas reuniões seccionais; e 0 ata da sessão que os cooperados

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

11.5.3.9.22A última auditoria contábil-financeira da

cooperativa, conforme dispõe o art. I l2 da Lei n. 5.764. de 1971,

ou uma declaração,sob as penas da lei, de que tal auditoria não

foi exigida pelo órgão fiscalizador.

l2.l O custo estimado total da contratação é de R$ 68.000,40 (Sessenta e oito mil reais e quarenta centavos).

12.2 conforme custos unitários apostos na tabela acima.

12.3 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

12.4 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações.

12.5 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de202l;

12.6 Emcaso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

12.7 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da União.

13.1.3 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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UND. GESTORÀ DOTAÇÃO ELEMENTO SUBELEMENTO FONTE

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

2.050
Manutenção do
Programa TFD

3.3.90.39.00
Outros serviços de

pessoa iurídica

3.3.90.39.80
Hospedagem

16000000

13.2A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Abel Figueiredo, l9 de Fevereiro de 2025.

C*r1rtp, &sr4s,(n Sú-*
CAMILA SOUZAbA SILVA

Integrante Administrativo
Matrícula 0011075

GEDILSON

a 0010855

,) \p*rrb^ àr Sl\ea t(q'n+
EWERTON DA SILVA RAMOS

Presidente da Equipe de Planejamento
Matrícula n" 0010438
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